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PRI TVIEI RO TERMO ADITIVO
CONTRATO NO 24I2O2O

CONTRATADO:
FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS
LTDA

oBIETO:
ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO NA RAZAO DE

APROXIMADAMENTE 33,33o/o (TRINTA E TRES VIRGULA
TRINTA E TRÊS POR CENTO)

Base Legal: Lei no 13.979/20, subsidiada pela Lei no 8.666/93, ambos os dispositivos
em suas edições atualizadas.
Gestor do FMS: Francisco José Sampaio
Chefe de Divisâo do FMS: Maria Lúcia Fernandes

GESTÃO: 2017-2020
Anerl Bnnrcl - Sene tpe - BRASTL
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UINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERNDÃo NEGATIVA DE DÉB[os RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DTVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: FARIIAC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA
CNPJ: 32.838.7í 6/000í -59

Ressalvado o direito de a F azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurÍrdas, é certilicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU),iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente federativo, Para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlíbuiçóes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do paÉgraÍo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/ 

^,ww.pgfn.gov.brr.

Certidão emitida gretuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZ1O|2O14,
Emitidã às 08:33:23 do dia 02/06/2020 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 29h112O2O.
Código de controle da certidão: 2887.8BG7.6887.8897
Quelquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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§ECRETARIA DE E§TADO DA FAZENDA DE §ERGIPE

Certidão Í{egativa de Débítos Estâduais N. 232554/2020

27 ,O47.703-4
FARMAC PRODUTOS HOSPTÍALARES E LÂBORÂTORIAIS LÍDA
32.838.716IOOO1-59
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA

COMERCIO AÍACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,

CIRURGICO, HOSPrIALAR E DE LABORÂTORIOS

TRAVESSA VTTORIA 58
IOSE CONRADO DE ARAUJo - ARÂCAIU CEP: 49085453

OE;

lnscrição Estadual:
Râ2âo Social:
c,.PJr
t{atuíaza Jurídica:

Atividadê Econômicâ:

Endêreço:

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
reasalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venhôm a ser apuradas,

Certidão emitida via Intemet nos termos da portaria No 283 de L5lO2l2OO1, válida por 30 (trinta) dias a paÍtlr da
data da emissão,

certidão emitida em orloíl2ozo o8:26:1a, Yállda .té o3lo7l2o2o e deve ser conferida na Intemet no
endeÍeço wmriêfez-tc.grov.bt pelo ageote recebedor.

Aracaju, 3 de Junho de 2020

ArÊentícrçãot202oo6o338logx

Copyright @ 2002 - Sacr"târia de Estado da Fazênda dê Sêígipê
Âv. Taocrcdo Nevês, s/n _ cênEo Mminlltràüvo Augusto Fônao

Cep 49080-900 - Âracaju/SE - (Ô«79) 216-7000

httss://seqrÍity-sefaz.se.gov,br/po.taypÍintisp?AppName=slcâTransld=T2407o&Oplim=p.ocass&loken=kAFTRLYeHEqBWbIUTZEGSgCC
'U'l
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria MunicipâI da Fazenda

Aracaju, 02 de Junho de 2O2O

Ne.2020002a1427

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda. aracaju. se. gov.br

Código de Autenücidade: EE.0044.0050.F4.044C
Certidão eüdtida com base na Portaria O2|2OO7 de 28|O612OO7

Em cumprimento à soüoitaçáo do requerente com as caracteísticas acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Fública Municipal pesguisar, inscrever e cobrar, a gualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para Ens de direito que, manãando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 31rcAD020

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS

cNPJ: 32.838.71610001-59

Contribuinte:FARMAc PRODUTOS HOSPITAIÁRES E LABORATORIAIS LTDA
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cArxÂ ECôNôMICA FEDERÂL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Leí 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.838.716/0001-s9
Rezão SoGiaIfARMAc PRoDUToS HoSPITALÂRES E LABoRAToRIAIS LTDA
Endereço: TRAV AÍALAIÁ 58 / JosE c DE ARAUJo / ARACNU / sE / 49085-060

Validadc:09/03 /2O2O a 06/07 /2020

CcrtiÍicaÉo Número: 2020030901485802898050

Informação obtida em 03/06/2020 08:29:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httss://consuha-cíí.caixa.gov.ú/consuh€6f/pages/consrrltaEmpregador.lsÍ 1t1
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PCDEii.lU'ICI.ÁF.IC
J'J ST I ÇA DO TRÀBALTiO

CERTIDÀO ITEGÀIIVA DE DÉBITOS TRABÀLBTSTÀSI

Nome: FÀRMÀC PRODUTOS HOSPITALÀRES E LÀBORÀTORIÀrS LTDÀ (MÀTRIZ E
FILIAIS )

CNPJ: 32. 838.71610001-59
Certidão n" : 12883138/2020
Expedição: 03/06/2020, às 08:30:06
Val"idade: 29/LL/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que FÀRHÀC PRODUTOS EOSpITÀrÀREs E LÀBoRÀIoRIÀI s LIDà
(uÀrRI z E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 32 . B3B .7t6/ OOOL-S9,
xÃo corsra do Banco Naciona] de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol_idaÇão das Lej-s do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 2OLl, e
na Resolução Àdministrativa n" L41O/21lt do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-1.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l- idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Nô caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todôs os seus estabe.Iecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wwut. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀçÃO TXPORTÂ!|TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatórla transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári-os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Concifiação Prévia.

:úvi,le;'. -- -autss!5es: rl1JtersE. jus.b!
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ITIVOADTERMO
CONTRATO NO 24 202í)

ENTE
MUNICIPAL DE SAúDE

FARMAC PRODUTOS LTDAE
I

AC
33

QUANTITATIVO
E TRES VIRGULATA

TEN A RAZAO ED PA XIRO AM NAM EDRÉscI oM D E

RIT TN EA RT PO cR NE TOÊsRI N33 olo

OBJ ETO:

SOLICITANTE

DESPACHO
AUTORIDADE COMPETENTE

2."1)

/J
S

n, é1--t-ç1L

MPAI

Autorizo
Formalize-se o termo aditivo de contrato

Providências de praxe.

FRANCISCO JOS
Gesto r do

Em,

Chefe de Divisão do FMS

&
MUNICÍPIO DE AREIA BRÂNCA

_l*-
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA TECNICO-LEGAL

Nos termos do art. 40 I, da Lei no 13.979/20 clc art. 65, I, b, da Lei no
8.666/1993, apresenta-se justificativa para o acréscimo de quantitativo na razão de
aproximadamente 33,33olo (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do objeto,
ao contrato administrativo de no 24/2020, conforme previsão contratual na cláusula
décima segunda, do termo celebrado entre o FUNDO II{UNICIPAL DE SAÚDE e a
empresa FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA,
decorrente da dispensa de licitaÇão no l2/202O, mediante as considerações a
seguir:

Considerando, que o objeto do contrato no 24/2020 é a aquisição equipamentos de
teste rápido do tipo IGG/IGM em ação de combate ao CoVID 19, para atender às
necessidades da Secretaria Munici lde Saúde conformeatabelaase u tr:

Considerando, que a contratada executou fielmente o objeto contratual, mantendo,
em suma, compatibilidade com as obrigações assumidas;

Considerando, que a transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada
comunitária, conforme Portaria do Ministério da Saúde no 454/2020, com
possibilidade de aumento e agravamento de casos. O enfrentamento de uma
epidemia requer a contratação de materiais e insumos de prevenção de contágio,
transmissão e manejo clínico dos casos diagnosticados;

Considerando, que ate o presente momento, no âmbito deste Município, já foram
confirmados 69 indivíduos infectados em 142 exames realizados, sendo que um
deles veio a óbito;

Considerando, que devido ao grande número de infectados e a crescente
exponencial dos casos, o acréscimo supramencionado se faz imprescindível, haja
vista necessária alteração do projeto inicial, para melhor atendimento das
necessidades do Município;

Considerando, ainda, que na cláusula décima segunda do contrato em comento,
prever-se a possibilidade de aditamento de seu objeto até o limite de 50,00o/o
(cinquenta por cento) do valor inicialmente acordado;

Considerando, por fim, que o art. 40 I, da Lei no 13.979/20 c/c art. 65, I, b, da Lei
no 8.666/1993, assim dispõem:

Lei no 13.979/20
(...)
Art. 4o-I Para os contratos decorrentes
dos procedimentos previstos nesta Lei, a
administração pública poderá prever que
os contratados fiquem obrigados a
aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões ao
objeto contratado, em até cinquenta por
cento do valor inicial atualizado do
contrato.

UNID. QUANT.
V. UNIT.

R$
V. TOTAL

R$
1T E t'4 ESPECIFICAÇAO I.4INIMA

Unid 60 110,00 6.600,001 Teste rápido iGG/IGM COVID 19

[/L*
Lei no 8.666/93

@ooe:
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ESTADO DE SERGIPE

uurrcÍpro DE ARErA BRANcA
FUNDo MuNrcrPAL oe slúoe

Art. 65. Os contratos regídos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
j ustificativas, n os segu Í ntes ca sos :
I - unilateralmente pela Administração:
(.., )
b) quando necessária a modificação do
valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuiÇão quantitativa de
seu objeto, nos limites permÍtidos por
esta Lei;

ê(i
A A CIA RN AN DES
Chefe de Divisão do FMS

Autorizo.

FE
2- Dor+--"-'-

Êm cs ll 7 í 1a'' ,''

F*---_ )-* ,/-
#n cN crsco tosÉ /tnp Kto/

cestor dofMs 2

<---.-

Satisfeitas as prerrogativas contratuais e legais, tem-se por justificada a solicitação,
oportunadade na qual solicito a AUTORIZAçÃO.

Areia Branca/SE, 09 de junho de 2020.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Areia Branca/SE, 09 de junho de 2020.

A
Assessoria JurÍdica do Município
Nesta,

Prezado(s),

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, parágrafo único da Lei
8.666/93, estamos encaminhando para análise e parecer dessa assessoria
jurídica, minuta referente ao primeiro termo aditivo do contrato no 24/2020,
com a empresa FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E

LABORATORIAIS LTDA.

A
oz;r-'* )r-o
LUCIA FERNAN#-*--

Chefe de Divisão do FMS

@,
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uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
FUNDo MUNTcTPAL or slúoe

MTNUTA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 24l2O2O

TERI4O ADTTNO UNTLATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATTVO QUE CELEBRA O FUNDO MUNICIPAL DÊ
SAUDE DE AREIA BRANCA, DECORRENTE DA DTSPENSA DE
LICTTAÇAO No 12/2020

PREAMBULO

o FUNDO MUNICIPAL Oe SeÚOe DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no
11.402.091/0001-08, locaiizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRANCISCO JOSE SAMPAIO,
portador do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.51.7 .3L3-34, tendo em vista o que consta na
dispensa de licitação no l2/202O, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúusutat-oooalttot
1.1. O presente termo tem por objetivo o acréscimo de quantitativo na razão de aproximadamente
33,33o/o (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do objeto, conforme justificativa apresentada,
previsão legal do art. 40 I, da Lei no 13.979/20 c/c art. 65, I, b, da Lei no 8.666/1993, bem como
no quanto disposto no referido termo de contrato no 24/2020, em sua CLAUSULA DECMA
SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES, celebrado com a empresa FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES
E LABORATORIAIS LTDA, jnscrita no CNPJ sob o no 32.838.71610001-59, com sede na Travessa
Vitórian no 58, losé Conrado de Araújo, Aracaju/SE.
2.1. Planilha com memória de cálculo:

ITEM DESCRIçAO
V. TOTAL
INIC]AL

(R$)
ACRESC.

(R$)

PERCENT.
ACRESC.

(o/o)

V. TOTAL
FINAL
(R$)

1 Teste rápido IGG/IGI4 COVID 19 6.600,00 2.200,00 33,33 8.800,00
VALORES GTOBAIS 6.600,00 2.200,00 33,33 8.800,00

al Àltc l À rr - rlÀ a Àllel ll À Àl TEDÀrlÂ.
2.1. A cláusula terceira passará a viger com a seguinte redação:
*CLAUSULA TERCEIRA - DO PREC(I E VÂLOR D() C()NTRÂTO
3.1. Pela perfeita execução do objeto, a contratante pagará à contratada a importância de R$
8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
3.2. Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,
contribuições previdenciá rias, fiscais, sociais e parafiscais, que sejam devidos em decorrência,
direta e indireta, todas as despesas com carregamento e equipamentos e outras despesas
necessárias para perfeita realização dos fornecimentos."

cúusuLA ur - pAs prsposrcõEs FrNArs
3.1. Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas implícita ou
explicitamente por este termo.

1. DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

E assim, assina o presente termo em duas vias de igual teor e para um mesmo fim legal, onde
uma delas será enviada à parte contratada.

Areia Branca/SE, XX de XXXXX de 20XX.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contrata nte

FRANCISCO JOSÉ SAMPAIO
Gestor do FMS

-:l

'ÍE @
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ESTADO DE SERGIPE
GOVÊRNO MUNICIPAI- DE AREIA BRANCA

Fundo ÍYlunicipâl dê Saúde

Trata-se de encaminhamento para esta Assessoria Jurídica da análise da

minuta do 19 Termo Aditivo ao Contrato np 2412020, firmado entre o Fundo Municipal

de Saúde e a empresa FARN/AC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LIDA, iá

qualificado, objetivando a alterêção da Cláusula Primeira (DO OBJETO) do Contrato de

Fornecímento np 24/2O2O, oriundo da Dispensa de Licitação 12/2020.

A Cláusula Primeira tem por ob.ietivo o acréscimo do objeto contratual em

aproximadamente 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento), de acordo com

as disposições do art. 4-l da Lei 13.979/20 c/c att. 65, | "b" da Lei ns 8 666/93, haja a

necessidade de dar continuidade aos serviços essencials.

Art. 4e-1. Para os contratos decorrentes dos procedimentos

previstos nesta Lei, a administração pública poderá prever que

os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas

condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto

contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial

atua lizado do contrato.

Art. 55. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,

com as devidasjustificativas, nos seguintes casos:

| - unilateralmente pela AdministraÇão:

b) quando necessária a modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitatíva de seu

objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

3r

Praça loviniano Freire de Oliveira, s/ns, Centro Areia Branca, CEP 49580000 CNP, 13.100.995/0001 -04

@

Pa recerj urÍdico ne 25l2O2O
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ESTÂDO DE SÉRGIPE

GOVERNO MUNICIPAI- DE AREIA BRANCA
Fundo Municipal de Saúde

Salienta-se que a cláusula Xll do referido contrato prevê a possibilidade de

aditar o valor inicialmente acordado, respeitando as exigências da Lei 13.979/20 e da

Lei 8.666/93.

O objetivo é o acrescimo do objeto contrâtual na razão de 33,33% (trinta e

três vírgula trinte e três por cento), está em conÍormidade com a previsão legal prevista

no art. 4-l de Lei 73.979/20, que autoriza acréscimos ou supressões ao objeto

contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contÍato, para dar

continuidade ao forneci mento contratado.

Diante de todo o exposto, opina está Assessoria lurÍdlca de forma favorável

ao aditivo a presentado.

Salienta-se, por derradeiro, que a presente manifestação possui natureza

estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar nem de emitir juízo de

conveniência e oportunidade. Eis o pa recer. Sa lvo M elhor Juízol

Areia Branca, 09 de junho de 2O2O.

!l-aw;e.n- "ü-^--d" t ^--.Henícia Lima de Jesus

oAB/SE 5842

praça Joviniano Freire de oliveira, s/ne, centro Areia Branca, cEP 49580000 CNPJ 13.100.995/0001 -04
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO ADITIVO UNIIATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATNO QUE CELEBRA O FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE AREIA BRANCA, DECORRENTE DA DISPENSA DE
LICTTAÇAO No 12/2020

1. DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no

11.402.091/0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRANCISCO ,OSE SAMPAIO,
portador do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.577.313-34, tendo em vista o que consta na
dispensa de licitação no l2/2O2O, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OB'ETO:
1.1. O presente termo tem por objetivo o acréscimo de quantitativo na razão de aproximadamente
33,33o/o (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do objeto, conforme justificativa apresentada,
previsão legal do art. 4o I, da Lei no 73.979120 c/c art. 65, I, b, da Lei no 8.666/1.993, bem como
no quanto disposto no refêrido termo de contrato no 24/2020, em sua CLAUSULA DECMA

SEGUNDA - DAS ALTERAÇOES, celebrado com a empresa FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES
E LABORATORIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 32.838.71610001-59, com sede na Travessa
Vitórian no 58, José Conrado de Araújo, Aracaju/SE.
2.1. Planilha com memória de cálculo:

ITE I\4 DESCRIÇAO
V. TOTAL
IN ICIAL

(R$)
ACRESC

(R$)

PERCENT
ACRESC.

(o/o)

V. TOTAL
FINAL
(R$)

Teste rápido IGG/IGM COVID 19 6.600,00 2.200,00 33,3 3 8.800,00
VATORES GLOBAIS 6.600,00 2.200,00 33,3 3 8.800,00

at 
^ltctt LAII- ^trcrtt ^ ^l 

ÍEE 
^r|^.

2.1. A cláusula terceira passará a viger com a seguinte redação:
*CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E VALOR DO CONTRATO
3,1. Pela perfeita execução do objeto, a contratante pagará à contratada a importância de R$

8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
3.2. Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,
contribuições previdenciá rias, fiscais. sociais e parafiscais, que sejam devidos em decorrência,
direta e indireta, todas as despesas com carregamento e equipamentos e outras despesas
necessárias para perfeita realização dos fornecimentos."

cúusuLA ur - pAs prsposrcõEs FrNArs
3.1. Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas implícita ou
explicitamente por este termo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO NO 24l2020

PREAM BU LO

1
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E assim, assina o presente termo em duas vias de igual teor e para um mesmo fim legal, onde
uma delas será enviada à parte contratada.

Areia Branca/SE, 09 de junho de 2020.

P
Gestor do FMS

@
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ESTADO DE SERGIPE
ÍVTUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

c.I. s/No

Areia Branca/SE, 09 de junho de 2020.

Estamos encaminhando a esse setor, documento abaixo relacionado, referente ao primeiro
termo aditivo do contrato no 24/2020, cujo objeto é o acréscimo de quantitativo na razão
de aproximadamente 33,33olo (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do objeto,
conforme justificativa apresentada, previsão legal do art. 40 I, da Lei no 13.979/20 c/c art.
65, I, b, da Lei no 8.666/1993, bem como no quanto disposto no referido termo de contrato
no 2412020, em sua CLAUSULA DECMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇOES.

cóPrA Do DocuMENTo:

- Cópia do primeiro termo aditivo - Contrato no 24/202O.

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s)
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s)
devidamente atestada(s).

Atenciosamente,

M PAIO
MS

Ao
Setor de Empenho



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO IUUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA
Rua Hemicliton Drnrz, 90 - CentÍo
Arera BÍanc€ - SE
C.N.P.J.: í 1.402.0Sí/000í{8

Nota de Empênho
JUNHO/2020

l{&dôEmponho 542

FORNECEDOR

Nome:
Endereço:

Bairro:

E-mail:

PIS/PASEP:

TV VITORIA, 58

JOSE CONRADO DE ARAUJO

irineide@farmac.com.br

Compl:

Cidade: Aracâju

Telerone: (79)2107-0300

RG:

Agência:

CNPJ/CPF: 32838716000159

oaDos BANcÁRtos

Banco Operação

cLAsstFtcAçÃo

Unidade Orçamentária
Função:

SubFunÇáo:

Prog€mâ:
Ação:

NatuÍêza Despesa:
o'rbElêmento:

1932

10

122

1079

2107

33903000

33903009

121499't I

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Saúde

AdministraÉo Gera,

sAUDE E HUMANTzAÇÃo Do ATENDTMENTo Ao cIDADÂo

ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNctA - covtD-19
Materialde Consumo

Material Farmacológico

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio
das Açôes e Serviços Públicos de Saúde para açóes de combate ao COVID-19

Centro Custo:

Licitação: No 1212020 - Dispensavel, Art.4, Caput, da Lei N' 13.979/2020 (COVID-19)

Processo:

CONTRÂTO/ANO

24 I 2020

SD/ANO TIPO SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO

2.245,29 2.200,00

sALDo DrsPoNívEL
45,29

HrsróRlco
REFERENÍE A DESPEsAs coM coNTRÁTAÇÃo DE EMPRESA PARA FoRNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS OE TESTE RAPIOO DO TIPO IGG/IGM EM AÇÀO DE

coMaATE Ao covtD-rs. p,cRA lteNoen a§ NEcESsloAoEs oA sEcRETARIA MUNrcrpAL DE sAúDE DEsrE MUNIcíPlo.

lbm 
I 
Especilicação

1 14014 - TESTE RAPIDO IGG/IGM COVIDI9 UND -2 200,0000

DOIS MIL E DUZENTOS REAIS

Data: 09/06/2020

Autorizo o empenho dessa despesa

fr^"--s )......-
§AMPAT

Essa despesa foi empenhada em cédito próprio

JOSE IR DE ALMEIDA

E FINANÇAS Mat.2860
FRANCISCO JOSE

sECRETÁR|o MUNtctPAL DE sAúDE
lÀat.2847

contebilis - Gesliio Públaca / /

-01 SEcRETÁRro

Página 1 de 1

07:

FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA

LJF: SE

Conta:

Global

I Atd" I unitart 
I

20.0000 TiO 0000

Total

2.200,00



0B_

ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE AR,EIA BRÂNCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO
PRIMEIRO TERMO ÂDITIVO

CONTRÂTO E PROCEDIMENTO LICITATORIO: Contrato no
24l2O2O - dispensa de licitação no 1212020
CONTRATADO: Farmac Produtos Hospitalares e Laboratoriais
Ltda.
OBIETO DO TERMO ADITM: acréscimo de quantitativo na
razão de aproximadamente 33,33olo (trinta e três vírgula trinta e
três por cento) do obleto. conforme justificativa apresentada,
previsão legal do art. 40 I, da Lei no f3.979/20 c/c art. 65, I, b,
da Lei no 8.666/1993, bem como no quanto disposto no referido
termo de contrato no 24/2O2O, em sua CLAUSULA DECMA
SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES, celebrado com a empTesa
FÂRMAC PRODUTOS HOSPITALÁRES E LABORATORIAIS
LTDA, inscrita no CNPI sob o no 32.838.71610001-59, com sede
na Travessa Vitórian no 58, losé Conrado de Araújo, Aracaju/SE.
ESPÉCIE DE ADITM: termo aditivo unilateral, do tipo
quantitativo.
VALOR INICIALMENTE CONTRÂTADO: R$ 6.600,00 (seis mil e
seiscentos reôis);
VALOR ACRESCIDO: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais);
VALOR CONTRATUAL ATUALIzADO: R$ 8.800,00 (oito mil e
oitocentos reais)._
FUNDAMENTAçAO LEGAL: ATt. 40 I, dA LEi NO 73.979120 ClC

art. 65. I, b, da Lei no 8.666/1993.
MoTIvo Do ACRÉSCTMO: necessária alteração do proieto
inicial, para melhor atendimento
PARECER JURIDICOT 25/2O2O.

das necessidades do 14unicípio

Arera Branca

PAIO
FT4S

de junho 2020.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE

Certifico para fins de prova, que será publicado

no Diário Oficial deste Município, o extrato do primeiro termo aditivo do
contrato administrativo no 2412020, para conhecimento geral.

Areia Branca/SE,09 de junho de2020.

Ato
Gestor

F

CERTIDÃO
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PREFEITURA iíUNICIPAL OE AREIA BRÁNCA

EXTRATO

#rp
ESTADO DE SERGTPE

XU ICiPIO DÊ ATEIA BTA CA
ITTNDO itutrrc!P^! DÉ sAÚDE

EXÍn ÍO
PRrXÉtRO TERxO ,rDtrlVO

cotaTR to É PRocEotLEl{To ucrl róRto: contrato no
2412020 dispensa de lioràçáo no 122020
co'lln T^DO: Fômõ< Produtos Hospit.l.G ê Laboótohàis

oarETo Do,cRío 
^Dt 

lVO: àdéscmo de quàntitõtivo nà
rôzâo de àproxinôd.Eel*e 31.33% (bintà e trÉs virgúlà trintà e
t.ês por cento) do obteto, .onfo.me jushíicátrvà àp.sentad.,
,r4isão legôl do a^. 40 r/ dô tet na !3,979/24 ./c dtt.65,l, b,
dô Ler -o 8,666/1993, ber (omo.o a-dnto drsposto no refnrdo
rerro de contràto no )ano2o, ea sLd cúusuLA DkMÀ
SEGUNDÂ - DAS ÂLTERAÇõES, cdebrôdo com ô empcô
F^RH^C PRODUTO§ HOSptr L nêS Ê t^6(,RÂTOit/\lS
LTDÀ in*ritô no cNp] sob o no 32.438.71610001-59, com sede
nâ Trâves.. vitóriãí no 59,losé Conrado de A.àújo, Arêcôju/SE.
ÉsPEqE OE 

^DtTrVO: 
têrho ôditivo unilãteral, do tipo

v^tot ! lCI^!"iaCtÍE COíIIR TADO: R6 6.600,00 (seis ú l e

v^Lot actÉsctoo: R$ 2.2oo,oo (dois mil e duzênros reais);
v toR cott'n ÍuA! AÍuatrz oo. Rs 8,800,00 (oto mil ê

FúXO^ÍarÍAç^O [EG^L| A.t. 4o 7, da tri no t3.979/20 ./.
ór(. 65, I, b. dà Ler n! 3.666/1993,
iaOrtVO ttO ACnÊSClllO nêc6snô dllêrôéô dô prcleto
rnicrá|, páÉ mêlhor âtÊndimentô das neêssidadês do Múnidpio.
P^RECER JURIDICO: 25,2020.

Âr.ró B6ncâ (sE),09 dêjunho dê 2020.

FRAXCTIiCO IOSé S^hP !O
Gêstor do FMS

Estâ edição encontra-se no site: http://www.municipioonline. com.brlse/prefeiturai areiabranca

Pràça Juviniano Frcirê dê Oliveira CEP:49.58G000
TELEFONE: (79)3288-í 502
EMÂlL: ivonerh@gamil.com
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